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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
094/2019

Matéria: PL 034/2019
Ementa: PROJETO DE LEI. INICIATIVA DO 
PREFEITO MUNICIPAL. AUTORIZA O 
MUNICÍPIO REALIZAR A DOAÇÃO DE UM 
IMÓVEL AO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL. DESTINADO AO USO EXCLUSIVO DO 
CORPO DE BOMBEIROS. NÃO VINCULAÇÃO. 
ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL

Trata-se de pedido encaminhado à Procuradoria Legislativa 
desta Casa, para que seja emitida orientação técnica, em seus aspectos 
constitucionais e legais, acerca do Projeto de Lei n. 034, de 11 de abril de 2019, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo, que autoriza a doação de um imóvel do 
Município ao Estado do Rio Grande do Sul, exclusivamente destinado ao Corpo de 
Bombeiros Militar.

Os motivos constam em anexo à minuta de lei apresentada. 

É o brevíssimo relato, passa-se a fundamentar.

A competência material para a presente proposição de lei é, 
sem dúvida, do Município de Carazinho, visto englobar matéria local (doação de 
imóvel pertencente ao Município), não havendo vícios, pois, neste particular (vide 
artigo 30, inciso I, da CRFB1).

#

Correta, também, a iniciativa para se deflagrar o presente 
processo legislativo, por se tratar de matéria de iniciativa privativa do Chefe do 
Poder Executivo (vide artigo 53, inciso XXIII, da Lei Orgânica local2).

O instrumento utilizado (projeto de lei ordinária), da mesma 
forma, está certo, porquanto não se referir a objeto de lei complementar3.

1 Art. 30 Compete aos Municípios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse local;
2 Art. 53 - Compete privativamente ao Prefeito: (...]
XXIII - propor ao Poder Legislativo o arrendamento, o aforamento ou a alienação de próprios municipais, bem 
como a aquisição de outros, mediante prévia avaliação ou licitação, conforme o caso;
3 Art. 28 - Serão objeto de lei complementar:
I - Código de Obras;
II - Código de Posturas;
III - Código de Loteamento;
IV-Código Tributário;
V - Plano Diretor de Desenvolvimento;
VI - Regime Jurídico dos Servidores Municipais;
VII - Sistema Municipal de Ensino;

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS 
E-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br www.camaracrz.rs.gov.br CNPJ: 89.965.222/0001-52

mailto:camaracrz@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br


.6\SLATrv0

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE
CARAZINHO-RS

Página 2 de 3

No mérito, trata-se de caso que dispensa o procedimento 
licitatório para a doação de imóvel4, senão veja-se:

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas:
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para 
órgãos da administração direta e entidades autárquicas e 
fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, 
dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: [...] 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou
entidade da administração pública, de qualquer esfera de
governo, ressalvado o disposto nas alíneas f,he /; (Redação 
dada pela Lei n° 11.952, de 2009) [...].

Originalmente, os imóveis - registrados com as matrículas n°s 
14.948 e 16.896 - foram doados ao Estado do Rio Grande do Sul através da Lei 
Municipal n° 4.138/91, com o fim específico da construção da sede da 4a Seção de 
Combate a Incêndio.

A sede dos bombeiros foi construída, mas a transferência 
nunca foi formalizada junto aos registros competentes.

Em 15 de agosto de 2018 os imóveis registrados com as 
matrículas n°s 14.948 e 16.896 passaram a ser registrados numa única matrícula, 
registrada com o n° 43.180.

Assim, uma vez que a doação tinha o fim específico da 
construção da sede da 4a Seção de Combate a Incêndio, pretende-se regularizar a 
situação, efetivando a doação do imóvel de matrícula n° 43.180 ao Estado do Rio 
Grande do Sul, para regularizar seu registro junto ao Registro de Imóveis.

POR TAIS RAZÕES, esta Procuradoria Legislativa opina pela 
viabilidade técnico-jurídica do PL n. 034/2019.

VIII - Lei instituidora da guarda munidpal;
IX - demais leis que codifiquem ou sistematizem normas e princípios relacionados com determinada matéria.
§ 1° - Os Projetos de Lei Complementar serão examinados pela Comissão de Justiça e Finanças da Câmara de 
Vereadores.
§ 2° • As emendas de iniciativa popular deverão ser apresentadas no prazo de quinze dias, a partir da publicação 
dos projetos (LOM).
4 Art. 73 - A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa, mediante manifestação favorável da maioria 
qualificada dos Vereadores e concorrência pública, dispensada esta nos casos de doação e permuta.
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É a fundamentação.

É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho (RS), 30 de abril de 2019.

CasáliMateus F 
Assessor Jurídico Via Me£k Diretora

OAB/RS 75:302
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